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6.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou
entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entre fora das
especificações previstas no termo de referência, a proposta do licitante será recusada,
6.25.4 Se a(s) amosÍa(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo ío(em)
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da pro

) e, assim,Spelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificâção
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às es
Termo de Referência.

7 DA FASE DE HABILITAÇAO

10.8 Encerrada a etapa de negociação e aceitação,
Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classifi
comando para inserção dos documentos de Habilitaçáo, O p
documentos solicitados neste edital será de 02 duas
da mensagem da liberaçáo do comando para inserção dos
desclassificação, caso não faça no tempo determinado.

10.9 O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisori
primeiro lugar atende às condiçôes de participação no ce

n no

tn da a fase de

docum ntos, sujeito a

ssificado em
sto no
edital,ar1. 14 da Lel no 14.133/2021, legislação correlala e

especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a no certame
ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadast ros: :

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativ sdo ão licitante, se
houver; e
b) Consulta Consolidada de
apf . apps.tcu. gov. br/).

Pessoa Jurídica do

í 0. í 0Caso atendidas as condiçóes de participação, será iniciado o procedimento de

exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitaçá , nos s dos

'Í o. 1 3 HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA
úblico dea) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pe físi
sucu rsal,empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaião no registro
da Junta onde tem sede a matriz.

Secretorio d6 AdministÍoÇôo, Finonços e Plonêjomento
Trdvesso 14 de Abril s/n, Cêntro BcrtuÍité CEP; 62.760-OOO - CN

previ
do

habilitação.

10.11Caso o licitante provisoriamente classificado em primei{o lug.çrjeleuadre-se no
trata mento f avorecido às M E/E P Ps, o(a) Pregoei ro(a) obedecfr{*aQl *§EÊpP nos" a rts.
42 e 43 da Lei Comptementar no 23106. Sr +'-t.§ffi :í: I í
1O.12Os documentos previstos no Termo de Referência, nécessári'os e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão

E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botu

ds Boturitá/CE -

lance ofertado

vigor devidamente registrado no registro público de
Comercial. em se tratando de sociedades empresárias

Junta

o
dos

(rcu)

ser a

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO em

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
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no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência, apresentar o registro da
Junta onde o_pera com averbaçáo no reg istro da Junta onde tem sede a matriz
c) INSCRIÇÂO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de soci lesp

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Juríd
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro d

- exceto
de prova
I filial ou
dicas do

Estado onde opera com averbação_ no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou socieda_de
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo competente, qyando ? atividade assim

ifild:f,,lq^E cpF Do(s) socro(s) ADMrNrsrRAro'6,rtl uç.à"u.AR DA
PESSOA JURIDICA.
lO.l4REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA

10.14.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pesso Juríd

10.14.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertiôente
e compatível com o objeto contratual;

10.14.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo de

(cNPJ)

,se
ade

validade, na forma da lei;

10.14.4 Prova de regularidade perante a Fazenda eàtadu
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;

Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de

Na forma do que dispõe o aft. 42 da Lei Complementar a

10 147
validade;

Sêc.otsrio de Administroçõo, Finonços e Plo
Trovesso 14 de Ab.il s/n, Cênt.o Boturité CEP: 62.76O- -c

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das m sde
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura

declarado o vencedor do certame, para regularização da documentaç ão, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceftidõe ne

Para efeito do dlsposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscat e trabathista, mdsmg qub esta apresente
atsuma restrição 

$lt i|fl#ti,i _

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 3êfã assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paftir do momento em que o proponente for

E-íroil lnstitucionol: odministÍocoo@botu

asoup s

I

i

sede do
:I

de

10.14.5 Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do dômicílio ou sede
do licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei; j : ,* .:

í0.14.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Si?pt?!iHÉiS;,iGTSi.eue

Í:il::""ti" 
cumprimênto dos encargos sociais instituídor *'f"4,1Í.{F"{9 nrago oe

:

e

I
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com efeito de certidáo negativa.

Será inabilitado o licitante que não atender às exigênci,
de habilitação, bem como apresentar os documentos
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.

1 o. 1 s euALrFrcaçÃo recurca

10.15,í Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de d tre ito público ou privado,
com identificação do assinante, comprovando que a Licitante, prestou ou está
prestando serviços compatíveis com o objeto da licitaçáo;

1 0. 1 5. 'l .1 Poderá, facultativamente, vir acompanhad
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o ite
Íiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestad
a) Certificado de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Reg
de Engenharia de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenha
Arquitetura - CREA, no q
técnico(s);
a.1) Comprovaçáo de que a
cadastro dos documentos na

ual conste o(s) nome(s) de ponsáve

empresa possui em seu quad

(o de
e nota

ional
ria e
l(eis)

plataforma onde será realizado
nível superior (engenheiro mecânico), reconhecido pelo CR

data do
ioÀal de

a.2) A comprovação do vínculo permanente do Responsáve
far-se-á mediante a anexação da documentaçáo seguinte:

I Técnico com a empresa,

a) Sócio - contrato social e último aditivo, ou es vrgor,

da ata

3l20oe

devidamênte registrado no órgão competente
b) Diretor- cópia do contrato em se tratando de empres
de eleição devidamente publicada a imprensa em se tratando anontma
c) Empregado - cópia autenticada da ficha ou livro de registro'de empregados
registrada na DRT ou ainda, cópia da Carteira de Trabâlho e Previdência Social.
d) Prestador de Serviço - A comprovação aludida ta ser feita
através de contrato de prestaçáo de serviço celebrado de aco Ção civil
comum nos termos dos Acórdãos 12612007 - Plenário;
- Plenário e 80/2010 - Plenário ambos do Tribunal de Contas
d) Apresentar declaração explicita de disponibilidade de equ ' e instalações
para a apresentaÇão dos serviços, constando de: relação de equipamentos, fotografias
da estrutura física externa e interna da sede da empresa e
luz, telefone fixo, outros), que comprovem o funcionamento
empresa e/ou CNPJ).
10.15.1.2

10.16 QUAL|FtCAÇÃO ECONOMTCO-FINANCEtRA

uns documentos (água,

10.16.'l Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e
demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exe

\
-o8

(no nome da

Sêcíêtorio dê Administroção, Finonçqs ê Plono
Trovesso 14 de Abril s,/n, Centro Boturité CEPi 62.750-0OO - CNPJ no O7.3S7.343/OOO1

iomento Boturité/CE -
E-moil lnstitucionol: õdministrôcoo@boturite.cê.goy.br
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ou copra

em
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ao(
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so
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10.í6.í.1 Serão considera
Patrimonial e DemonstraÇões Co
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dos como na forma da Lei, o Balanço
ntábeis assim apresentados:

a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhado
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraí

de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor
profissional equivalente, devidamente registrado no
Contabilidade.

tenticaçóes digitais (assinatura digita fim de

b) Entende-se que a expressão "na forma da ,eí' constante no item a), no mÍnimo:
balanço patrimoníal e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão cpmpetente, termos
de abertura e encerramento) i, ,. ii ii,hi i , ..

:lnâ;":T,r. 
deveráo ser orisinárias do Livro Diário devEsfq[§§fonalizlco e

d) A empresa optante pelo Slslema Púbtico de Escrituraçãti Digital:- SPED podeá
apresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão "na forma da /eÍ' constante no item d) engloba, no
minimo: i ; *..:
- Balanço Patrimonial; *l] il $,à*
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; i f|f, flffill;'- I
- Termos de abertura e de encerramento; l '' '! 1{j:
- Recibo de entrega de escrituraÇão contábil digital; (Para eÍeito o que,determina o Art.
20 do Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);

autenti dos na Junta
do termo de

dades

gistiados
ou'outro

a.1 . í ) Sociedades empresárias, especificamente no
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autent Ícados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circula
êm que está a sede da companhia;
a.1 .2) Sociedades simples: registrados no Registro Civil '

local de sua sede; caso a sociedade simples adoté um
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
a.1.3) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devi men istrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, s termos

ção edi

do
de

socred empresanas,

onsel Regional de

- Comprovantes/termos de au
a autoria, a autenticidade, a in ridade e a validade urídica d

garantir
ital.

f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário consiante
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as I

1420t2013 e RFB no '1594) que tratam do Sistema PÚblicon

FB
o D ital -

SPED. Para maiores informações, verificar o site v'ruw.rece gov. no línk SPED
Ficando a exigência de apresentaçáo do Balanço Patrimonial do último ex

Secretorio de Administroção, Finoôços e Plonejomênto
Trovesso 14 de AbÍil s/n, Cantro Botuíité CEP: 62,76O-OOO - C

aaruRíÉ

OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas j
Registro do Comércio, poderá ser íeita pelo Sistema Públic
Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecid

ao
a

por meio da
âpe la Secretaria

de 6 de novembro de 20í8

-rtr::

E-rnoil lnstitueiondl: odministrocoo@botu

ctcro

de

na localidade

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. ío do Decreto No 9.555,
I

Õc
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social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das lnstru ções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudê
2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

10.16.2 Certidão negativa de feitos sobre falência
sede do licitante, dentro de prazo de validade,

10.16.2.1 Na ausência da Certidão, a licitante em Recupera çao Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente;

Fli

,

do

dicial
do pl

ptazo

rda

da
ano

de recuperaçáo extrajudicial, no caso da licitante se recuperaÇ ao
extrejudicial, nos termos do artigo 164, § 50 da lei 14.11212020.

1O.17DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES DE APRESENT ÇÃo BRIGATORIA:

recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020;

10.17.1 Declaração de que cumpre as exigências de
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência S
da Lei no 8.213/1991 .

10.18Os documentos exigidos para fins de habilitaçãci s
eletrônico, via Sistema BBMNET.

i!

í0.18.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do docuinento,
apresentaçáo dos originais náo-digitais;
10.18.2 Na hipótese de o documento não constar ex
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausênci
regulamentação, o documento será considerado váli
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emi ssao, qua
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

Sêcrêtorio dê Administíoçõo, Finonços € Plonojomo
Trovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760-000 -

10.17.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no g.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28lí0i1999, e ao inciso artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (d
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

10.17.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trab gurados na
Constituição Federal

10.17.4 Em se tratando de microem presa ou de em orte,
declaração subscrita por representante lêgal do licita ndo o seu
enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei Compleméntar Federal n.
12312006, bem como sua não inclusão nas vedaÇões prev istas no mesmo diploma
legal

rrmelO

de
ão
ou
60

E-môil lnstitucionol: odministrocoo
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1 0. í 9 Eventual inabi'itação do licitante será considerada
apuração da veracidade das informações prestadas na d mpn ento
aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, l, da Lei no 1 .13312

abilitação, o(a)
ordem

l. ii
*
*

;úteis,
o será

aração

10.24 Na hipótese de o licitante não atender às exigência
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim su
de classificação, ate a apuração de uma proposta que atenda

11.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediata
de vencedor, sob pena de preclusão.

10.22.2 Atualização de documentos cuja validade tenha rado após a data de
recebimento das propostas;
10.23 Na análise dos documentos de habilitação, a Ção
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substânci sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, regist em CESS iVet a
todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e class tcação.

11 DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso contra a decisáo proferida pelo(a) Pregoeiro(a)
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021

11.2 O prazo para apresentação das razões recursais
contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A inte
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão a es em
igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegura da â vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus irÉeresses

11.3.1
minuto

O tempo mínimo para manifestação da intenção
s, podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo pró

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver ed
decisão recorrida, a quâl poderá reconsiderar sua decisão n

Secretorio de Administroçõo, Finonços e Plonejom6nto do goturitá/CE -

ma.

rá de 30

oa

Trovesso 14 de Abril s/n, Cêntro Bsturité CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.
E-moii lnstitucionol: odminlstrocoo@bqturite.cefov-Or
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10.20A veriÍicação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal d: prgy?, .,para fins de

l:llt:t':"",.entos adicionais exisidos para habiritação ,",frE"flf i.,j" oo
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).

10.224pós a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede tje diligência:

10.22.1 Comptementação de informaçóes 
"."r*,§l-d.trflmüii"ntA ia

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para a[üràrrffi.existentes à
época da abertura do certame; e

de

I

I
;dias

co

oc
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decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado

12 ols rxrRlçÕes ADMtNrsrRATrvAs E sANÇÕEs

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o li ol12.1
culpa

oou

.

cações

12.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;
12.1 .2 Salvo em decorrência de fato supervenien te dev d nao
mantiver a proposta em especial quando

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último Iance do ou após a

negoclaÇao;
12.1.2.2
12.1.2.3

Recusar-se a enviar o detalhamento da pro uando exi
lnjustificadamente, pedir para ser desclass

etapa competitiva; ou
12.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

'.

12.1 .2.5 Apresentar proposta ou amostra em desaco
do edital;
12.1.3 Não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaçáo exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua posta;
12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o co a de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente n
Administraçáo;

do pela

12.1 .4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitaçáo
12.1 .5 Fraudar a licitação
12.1 .6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fra
em especial quando: 

..

er natureza,

12.1
12.1
12.1

Agir em conluio ou em desconformidade com
lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7
12.1.8

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti

6.1
6.1
b,J

Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.

12.2 Com fulcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , a Administra arantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguinte§ sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal

Secrêtorio dê Administroçôo, Fino
Trovesso 14 de Abrils/n, Centro Boturité C

E-rnoil lnstítucionol: odministrocoo@botu
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12.2.1 Advertência;

133i 11,13i,,""," de ricirare contratare &***#$i12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquànto
os motivos determinantes da punição ou ale que seja promovida sua

D€

Flr

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

12.3 Na aplicação das sançóes serão considerados os el
156, § 1o, da Lei 14.13312021 .

a rt.

l

perdurarem
reabilitação

n

tas na Lei no

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, li itado
anterior à data da abêrture do certame.

13.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento
forma eletrônica, via Sistema BBMNET.

na

í3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

14.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais ssificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a
Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sa
14.133, de 2021.

14.2 O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma
mediante solicitação do licitante mâis bem classificado ou d

pe odo,
or convocado,

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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12.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30%
incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão
ao pzzo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei !.1331r2§ll.
12.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar 

" ""r*àiàt$rLffi,iile 
rigi.tro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalentê nb fjrâiô eatabelecido
pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida.

í3 DA |MPUGNAÇÃO AO eOrrnl E DO pEDtDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte tegítima prr" irpugn.ri=,1 çio{#i,:u, 'soticitar
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo Oe piê{lÇffio) dias", úteis
antes da data da abertura do certame.

o último dia útil

ii§ual

I

orrtect
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14.3 A ata de registro de preÇos poderá ser assinada por mei ra digital

14.4 Serão formalizadas tantas Atâs de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no T rmo rência, com
a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)

"!t
sp IVAS

quantidades, preços registrados e demais condições

14.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, lgado no PNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

14.6 A ex
condições
realizaçáo
justificada,

istência de preços registrados implicará comprom
estabelecidas, mas não obrigará a Admin
de licitação específica para a aquisição

ecimento nas

prete

14.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administ convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de class fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifi

6. DAS rNFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçOES

6.'1.

culpa
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o I doloou

6.'1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
6.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando

após

Recusar-se a enviar o detalhamento da pro
Pedir para ser desclassificado quando encerrada a a competitiva;

Deixar de apresentar amostra;
Apresentar proposta ou amostra em desaco caÇo ES

6.1.2.1.
negociação;
6.1.2.2.
6.1.2.3.
OU

6.1.2.4.
6.1.2.5.
do edital;

6.í 3. Não
contratação,

celebrar o contrato ou não enlregar a docum
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.3.'t Recusar-se, sem justificativa, a assinar o con
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente
Administração; l
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6.1 .4. Apresentar declâração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação
6.1.5. Fraudar a licitaçáo I .r i.;.
:Jr:",fiHffi1r-se 

de modo inidôneo ou cometer -** q$fli,{flffi?P',:'i'

6.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lêi:

em

6.1.6.2.
6.1.6.3.

lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;
Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

6.1.7.
6.1.8.

Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos d
praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846

6.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administ rá, garantida a
prévra deÍesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal

6.2.1. Advertência;
6.2.2. Multa;
6.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou
motivos determinantes da punição ou até que seja
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

6.3. Na aplicação das sançóes serão considerados:

6.3.1. A natureza e a gravidade da inÍração cometida.
6.3.2. As peculiaridades do caso concreto
6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administraçáo P
6.3.5. A implantação ou o aperÍeiçoamento de progrêma
normas e orientações dos órgãos de controle.

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%

6.5. As sançóes de advertência, impedimento de licitar e
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
à penalidade de multa.

r , i .,
I rl'i r1 I -"
.!

contratar. enquanto perdurarem os
promovida sua reabilitaçáo perante

contrato Iicitado, recolhlda no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar da
comunicaçáo oficial

6.4.1. Para as infraçóes previstas nos itens 11.1.1: 11.1.2
0,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado.

de

6.4.?. Pata as iníraçôes previstas nos itens 11.1.4; 11.1.5: 11.1.61 .1.7 e 11.í.8, a
multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

re o valor do

ode
nao,

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa d
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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